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PREGÃo ELETRoNICo N". 2212025 SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, em conÍormidade com a Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021, lnstruÉo Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018 e os decretos municipais 1212024, 1312024, e as
exigências estabelecidas em edital, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizaÍ no dia
0511112025, às 08:30HS, licitação na modalidade PREGÃO, em sua Íorma eletrônica, tipo menor preço unitário
do item, através do www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições:

1.0 LOCAL, DATA E HORA:
'Í.'l A sêssâo pública sêrá realizada no site www.licitanet.com.bÍ, na seguinte condição

Oia 0511112025i

Horário: 08:30hs

EDITAL: O edital ê
www.licitanel.com.br

demais atos pertencentes ao ceÍtame poderâo ser obtidos através do site

2.0 OBJETO:

2.1 REfETê-SE A REGISTRO DE PREÇO PARA A AOUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR PARA ATENDER
A PREFEITURA, SECREÍARIAS E FUNDOS oUE CoMPÓEM A ESFERA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE
ILHA DAS FLORES-SE.

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, através do modo de disputa "ABERTO',
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2.3 Não serão aceitas as ofertas que estiverem acima do menor preço dê rêferência desta licitação.

v
3.0 CREDENCIAMENTO:

3.3 O credenciâmento iunto ao provêdor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sue capacidade técnicâ para realizaÉo das transaçôes inerentes ao
Pregão na forma eletónica:

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006i

3.5 O licitante deve assinalar em câmpo pÍóprio do sistema a Declaração de MSEPP e que terá dirêito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, emprcsa de
pequeno porte e êquiparadas;

3.6 A obtenÉo de bênefÍcios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de
pêqueno porte que, no anotalendário de realização da licitaçáo, ainda não tenham celebrado arp com a
AdminislraÉo Pública cujos vâlores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida paÍa íns de
enquadramênto como empresa de pequêno porte, devendo o licitante apresentar declaraÉo de obsêrvância
desse limite na licitação;
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3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credênciado no sistema "PREGÃO
ELETRÔNlCO" através do site https://licitanet.com.br;

3.2 O crêdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação ê de senha, pessoal e inlransferível,
para acesso ao sistêma eletrônico;
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3.7 O licitante que deixar de apresenlar as declarações acima não terá direito a usuÍruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempÍesa, empresa de pequeno porte
e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar Íalsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneÍiciar-se do tratamento diferenciado, inconerá em inÍração penal e estará sujeita às penas
previstâs na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitânte rêsponsabiliza-se exclusiva e formalmentê pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como flrmes e vêrdadeiras suas declaraçôes, propostas ê sêus lances, inclusive os atos praticados diÍêtamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de âcesso, ainda que
por terceiros

4.0 PARTICIPAÇÃO NO PREGÂO:

4.1 Poderão paÍticipar deste PÍegão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atenderêm a todas as exigências, inclusive quanto à documenlaÉo, conslantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na inestrita aceitação das condições esiabelecidas no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administÍativas e técnicas aplicávêis,
inclusive quanto a recursos. A não obsewância destas condiÉes ensêjará no sumário IMPEDIMENTO da
proponênte, no rêÍerido certame:

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaçáo de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto âo sêu cônteúdo. Antes de elâborar suâs propôstas, as licitantes devêrão ler atentamente o Editâl e sêus
anexos, devendo estar êm conformidade com as especiÍicáçõês do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participaÍ destê PREGÃO
ELETRÔNICO, via internet, os inleressados cu.jo objetivo social seja pertinênte ao objeto do certamê, que
atendam a todas as exigências deste Edital ê da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanel.com.br:

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal ê intransÍerível do
licitante ê subsequenle encaminhamento da proposta de prêço, êxclusivamente por meio da PlataÍorma
Eletrônica, obsêrvada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentaÉo de proposta implica submissão a
todas as condiçoes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pêlos mesmos. O licitante
também é o único responsável pelas transaÇões que Íorem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou
pela sua eventual desconexão:

4.4.4 As Licitântes interessadas dêverão proceder ao credenciamênto antes da data marcada para início da
sêssão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pêla âtribuiÉo de chave dê identiÍicação e dê sênha, pessoale intransferível,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br:
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4.4.6 O credenciamento .iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante lêgâl e na prêsunção de sua capacidade técnica para realização das
trânsaçõês inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamenlê ou por seu reprêsentante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,
promotora da licitaçáo, Íesponsabilidade por eventuâis danos decoÍentes do uso indevido da senha, ainda que,
por terceiros;

4.4.8 A pêrda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas ênquadÍadas
nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar da licitaçâo
em decoÍrência de sanção que lhe Íoi impostr;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnicã, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
com diígente do óÍgão ou do Órgáo GeÍenciador ou com agente público que desempênhe função na
licitaÉo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestáo da arp, ou que dêlês seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conconendo entÍe si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diyulgaÉo do êditâ|, tênhâ sido condenada
judiciâlmentê, côm trânsito em julgado, por exploração dê trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiÇôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vêdados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 seÍá também aplicado ao licitante que atue em
substituição a oulra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
indusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulênta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recupeÍação iudicial, processo de falência ou sob o regime de concordala, concurso de credores, dissoluÉo ou
liquidaÇão, Ressalva: É possível a participâção de empresas em recupêrâção judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância iudicial compêtente, que certifique que a interessada está apta econômica e
Íinanceiramente a participar de procedimênto licitatório nos termos da Lei no. 8ô66/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-
? CàmaÍa, Dou de 04/ t 0/20 í 1);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública. Para veriÍcação das
condições definidas neste item, a Pregoêira, promoverá a consulta eletÍônica junto ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEISi

4.5.4 Empresa suspensa temporariâmênte do direito de licitar e impêdidâ de conlratar com êste Município;

4.5.5 Empresas que, poÍ quaisquer motivos, tenham sido dêclaradas inidônêas ou punidas com suspênsão ou
impedidas dê licitâr por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, dêsde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oÍicial;

6

4.5.6 Sêrvidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da
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qual tal servidor seia sócio, dirigentê ou responsávêl técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da sênha pÍivativa do licitânle

4.6.1 Os documentos necessários à participação na prêsenle licitaÉo, compreendendo os documêntos
Íeferentes à proposta de preço e à habilitaÉo (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oflcial do
Brasil, com valores mtados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão acêitos documentos apresentados por meio de titas, discos magnéticos, Íilmes ou côpias em
fac-símile, mesmo autênticadas, salvo quando expressamente permiüdos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantês dêvêm estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O Beneficiário da Ata deverá manter, durante toda a vigência da arp, as mesmas mndições de habilitação
e qualificaÉo exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 123/2006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestaçáo de interesse, bem como aos demais aüsos
emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema elelrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.0 APRESENTAçÃO DA PROPoSTA E DoS DoCUMENToS DE HABILITAÇÃo:

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM coNTER NENHUMA tDENTtFtcAÇÃo DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impassoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identiÍicaÉo da licitante na proposta cadastrada, esla será DESCLASSIFICADA pela pregoeira;

5.4 A Licitante será responsável por todas as tÍansaçõês que forem efetuadas êm seu nome no Sistema
Eletíônico, assumindo como firmes ê verdadêiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.5 O licilante deverá obêdeceÍ rigoÍosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância
existente entre as especiÍicaçôes deste objelo descritas no PORTAL e as êspecificações constantês do ANEXO
I (TERMO DE REFERÊNCIA), provatecerão às úttimas;

5.6 Na Proposta de prêço inserida no sistema deverâo estaÍ incluídos todos os insumos quê o compõ€m, como
despêsas com mão-de.obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, Íretes, preço ê quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execugão do objeto dêsta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorÍerá por meio
de chave de acesso e senha;

s

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

5.'Í Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema hftps://licitanêt.com.br , sua PROPOSTA
COM A "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREÇO E A MARCA
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limile de inÍcio da Sessão Pública, hoério de BrasÍlia,
exclusivamente por meio do Sistema EletÍônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de
envio dessa documentação. Os documentos de habilitação, deverão ser cadastrados quando solicitado pela
Pregoeira em sêssão, logo após o encenamento da fase de disputa.
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ainda que haia alguma restriÉo dê rêgularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do ârt. 43, § 1' da LC no 123, de
2006;

5.9 Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderáo retiraÍ ou substituiÍ a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantê melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

5-12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas êm seu nome no sistema
eletÍônico, assumindo como verdadeiras e Íirmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar
as opeÍaçÕes no sistema durante a sessão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou dê sua desconexão.

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema elelrônico, dos seguintes
campos:

6.1.í PREÇO do item:
6.1.2 Descrição detalhada do ob.ieto, contendo âs informaqões similarês à especiÍicação do TeÍmo de
ReÍerência: indicando, no que Íor aplicávê|, o modelo, a marca, prazo de validade ou dê garantiâ, número do
rêgistro ou inscrição do bem no órgâo competente, quândo for ô câso;

6.2 Todas as êspeciÍicáções do ob.ieto contidas na proposta vinculam a Beneficiária da Ata;

6.3 Nos valores ptopostos eslarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretamente no Íoínecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanc€s, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteraÉo, sob alegação dê erro,
omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo:

6.6 A proposta deverá ser apresêntadâ, se solicitada, conÍorme modelo disposto no ANEXO ll deste
Edital.

tr

7.0 ABERTURA DA SESSÃo, CLASSIFIoAçÃo DAS PRoPoSTAS E FoRMULAÇÃo DE LANcEs:
7.1 No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estaÍ em perfeita consonância com as especificaçóes e condiçÕes
detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que
s6 ancontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas
caraclerísticas com as exigências do Edital e seus ânexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requêrente),
DESCLASSIFICANDO, molivadamente, aquelas que não esteiam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis;

I]S]'ADO DE SERGIPT:
PREFEITURÂ DE II,HÁ DAS TII)RES

5.10 Não será êstabelecida, nessa êtâpâ do certâme, ordem de classificagão entÍe as propostas apresentadas,
o que somente ocorÍerá após a realização dos procedimentos de negociaÉo e julgamento da proposta;
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7.3 Constatada a existência de proposta incompatÍvel com o objeto licitado ou manifestadamente inêxequível,
a pregoeira obÍigatoriamente iustiÍicará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponente que encaminhar o vâlor inicial de sua pÍoposta comprovadamente inexêquível, caso o mesmo
não honrê a oferta encaminhada, terá sua proposta reieitada na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não sê identiÍicando, sob pena de serem desclassificadas
do certame pêla pregoêira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa dê lances, via lnternet, única ê êxclusivamente, no site
https/licitânet.com.br, conÍorme Edital;

7.7 Os licitantes podeÉo oferêcêr lancês sucessivos, observando o horário Íixado pa[a abeÍtura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecêÍ lânce de valor inÍerior ou percentual de preço supeíor ao último por ele
ofêrtado ê registrado pelo sistema;

7.9 O intewalo mínimo de diferença de valores ou percêntuais êntre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em rêlaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta seÉ de RS 0,í0 (dêz
centavos);

7. 10 Será adotado pâra o envio de lances no pregão eletÍônico o modo de disputa "ABERTO", hipótese em que
os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.íí A etapa de lances da sessâo pública teÍá duração dê 10 (dez) minutos e, após isso, será profiogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do perÍodo de
duração da sêssáo pública;

7.12 A prorÍogação automática da etapa de lances, de que tÍata o ilem anterior, será de 02 (dois) minutos e
oconêrá sucessivamente sempre quê houvêÍ lances enviados nesse pêríodo de pronogaÉo, inclusive no caso
de lances intermediáÍios:

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se.á
automaticamente;

7.14 Encenada a Íase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitiÍ o reinício da sêssão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades
conslantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso sêia encêrÍada a fase de lances e a licitante divergir
com o êxigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do refêrido lance, e/ou
Íealizat a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS aulomaticamentê caso a licitante permaneça
inerte;

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do preço registrado
que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identiÍicâção do detentor do lance;

e

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, prevalêcêndo aquele quê for recebido e registrado
em primeiro lugar. Adotado o criterio de iulgamento de menor preço unitário do item, poderá ocorrer lances
intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.
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7.18 Sêndo êÍetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respeclivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser conÍirrnado ou
reformulado pelo proponente;

7.'19 A exclusão de lance é possível somente durante a Íase de lances, conÍorme possibilita o sistema eletrônico,
ou seia, antes do encenamento do item;

7.20 No caso de desconexáo com a pregoeira, no decorrer da êtapa competiliva do Pregáo Eletrônico, o Sistema
Eletrônico podeÍá peÍmanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7.21 A pregoêira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuÍzo dos atos
realizados;

7.22Quando a desconexão do sistema eletrônico para a prego€irâ pêrsistir por lempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação
do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https://licitanet.com.br/;

7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operagões no Sistema Eletrônico durante a sessáo pública do Pregão
Eletrônico, licando responsável pelo ônus dêcorrênte da pêrda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo Sistemâ ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na elapa de lances e na manutengão do
úhimo preço por ela apresentado, para efeito de ordenaÉo das propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte ou êquiparadas, uma vez encerrada a etâpa de lãnces, será efetivada a veriÍicação
automática, onde:

7.25.1O sislema identiíicará em coluna própria as microempÍesas e empresâs de pequeno porte paÍticipântes,
procedendo à comparaÉo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classiÍicâdas, para o Ílm de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas
alteraçÕes;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações êm que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sêjam iguais ou até 5% (cinm por cento) superiores a proposta melhor classificada,
depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3 A melhor classiÍicadâ nos termos do item anteÍior teÍá o direito de encaminhar uma úllima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primêira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanlo;

7 .25.4 Caso a microêmpresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor classiÍicâda desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequêno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nâ ordêm de classiÍicação, parâ o exercício do mesmo
direito, no prazo estâbêlêcido no subilem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns anteriores, seÉ realizâdo soíeio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
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7.25.6 Nâ hipótese de não-registro de preço nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do cerlame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicaÉ quando a melhor oferta náo üver sido apresenlada por

micÍoempresa ou empresâ de pequêno porte;

| - disputa final, hipótesê em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pÍoposta em ato contínuo à

classiÍicação;

lll - desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientê de trabalho,
conforme regulamento:

lV - desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.29 Enceftada a etâpa dê envio dê lances da sessão pública, a pregoeira deverá êncaminhar, pêlo sistema
êletrônico, contraproposta ao licilante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao
licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quendo
necessários à conÍirmaÉo daqueles exigidos nesle Edital e já apresentados.

7.30 ConÍorme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do iulgamento, a Administração poderá negociar
mndiÉes mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá seÍ Íeita com os demais licitantes,
segundo a ordem de classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o pÍimeiro colocado, mesmo aÉs a
negociaÉo, for desclassiÍicado em Íazâo de sua proposta permanecer acima do prego máximo deÍinido pela
AdministÍação;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.2Serão desclassiÍicadas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis:
ll - não obedecêrêm às êspecificaçÕes técnicas pormenorizadas no edital;
lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçâmênto estimado para a celebração da

ARP;
lV - não tiverem sua exêquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

tr
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7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os sêguintes critéíos de desempate,
nêste ordêm:

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para êfeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

7.28As regras previstas no item 7.27 nâo prejudicarão a aplicagão do disposto no arl..44 da Lei Complementar
no 123, de '14 de dezembro de 2006.

8.1 Encerrada a etapa de negociaÉo, a pÍegoeira examinará a proposta classificada em primêiro lugar quanto à
adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo êstlpulado para formalização de ARP
neste Edital e em seus anexos, ê verificârá a habilitaçâo do licitante conforme disposições do edital:
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8.2.1 A veriÍicação da confoÍmidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais
bem classificada:

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aÍerir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conÍorme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aíeriÉo da qualiÍicação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não imporlará sêu âfâstamênto da licitaÉo ou a
invalidaçâo do processo;

8.3 Considêra-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários dê mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitaÉo náo tenha estabelecido limites mínimos, excelo quando se rêÍerirem a
materiais e inslalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da Íemuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo aprêsentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipotêse de necessidade dê suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com vistas
ao saneamento das proposlas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediantê aviso prévio no sistêma
com, no mínimo, vinte s quatro horâs de antecodência, e a ocorrência seÉ registrada em ata;

8.ô A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complêmêntar, po. meio de
funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Prego€ira por solicitação escÍita e justiÍicada
do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e íormalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela PÍegoeiÍa, destacam-se os que
contenham as carâcterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, en@minhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Prêgoeira, sem prejuÍzo do seu ullerior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Sê a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsêquente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÇão;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para
a sua continuidade:

8.6.5 A Prêgoeira poderá encaminhar, por meio do sistema elêtrônico, contraproposta ao licitantê quê
aprêsentou o lance mais vanta.ioso, com o Ím de negociar a obtenÉo de melhor preço, vodada a negociação
êm condiçõês diversas das previstas nêstê Edital;

8.6.7 A negociação será realizadâ poÍ meio do sistema, podendo ser ãcompanhada pêlos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes dê a Pregoeira passar à subsequenle, haverá nova veÍificaÉo, p€lo

4

8.6.6 Também nas hipóteses êm que a Pregoeira não aceitar a propostâ e passar à subsequentê, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
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sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dâ LC no 123, de 2006, sêguindG
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 EncerÍada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira vêrificârá â hâbilitaçáo do licitante,
observado o disposto neste Editâ1.

9.0 ENVro Dos DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃo

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadaslrados quando solicitado pela
Pregoeira em sessão, logo após o encerÍamento da fase de disputa.

9-2 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condigão de
validade e eÍicácia, que os licitantes pratiquem seus atos êm formâto êletrônico;

9.3 Os documêntos elêtrônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicaÉo disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n'220G2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e prêsumidos
verdadeiÍos em relaçáo aos signatários, dispensando-sê o envio dê documentos originais e cópias autênticâdas
em papel.

9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser Íeita
perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidadê pessoal;

9.4 O reconhêcimenlo de Íirma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, sâlvo imposição
lêgal;

9.5 Os atos serão digitais, de forma a peÍmitiÍ que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados
por meio eletrônico;

1O.O DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo

s

10.1 Na fase de habilitação o licitantê dêvêrá prestar as seguintes declaraçÕes:

b) Declaração de que cumpre as exigências de resêrva de cargos para pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social, previslas em l€i e em outras normas especíÍicas, nos termos do art.
63, inciso lV da Lei no 14.1331202'l;

c) Declaraçáo de que suas propostas econômicás compreendem a integralidade dos custos para
atendimênto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convênções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de cúnduta
vigentes na data dê entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1o da lei no 14-1331?021.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitaÉo para obtenção de benefícios da LC
123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitâção, âinda não tenham celebrado arp com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a rêceita brula máxima âdmitida para fins de ênquâdramento como empresâ de
pequeno porte. (art. 4", § 2" da L:ei nô 14.133120211

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregáo, as declaÍações acima poderão ser feitas
eletronicamente, devendo o licitanle assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apÍopriado no

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pêla veracidade das informações
prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no 14-13312O21:
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sistema, tais declarações dêverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do
responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena dê inabilitaçáo. A declaração falsa sujeitará o
licitante às sançõês previslas em Leis e naste Edital.

10.3 DA HABTLTTAÇÃo JURÍD|CA
10.3.í Rêgistro Comercial, no caso de empresa individual

'10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de elêição de seus
administradorês.

10.3.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria êm
exercício.

10.3.4Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpedido p€lo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

10.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes êstadual ou prova de inscriçáo no cadastro de
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade peranle a Fazenda Fêdêrâl mêdiante apresenlação dê cêrtidão expedida
conjuntamente pela Receita FêdeÍal e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional, na forma dê lei especmca;

í0.4.4 Prova de Regularidade paÍa com as Fazendas Estadual, ICMS e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na formâ de lei especifica;

l0.4.5Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de lei
especifica;

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (CRF), domonstrando
situaçáo regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei espêcifica;

1o.4.7Dêclaração para Íins de cumprimênto do disposto no inciso XXXlll do AÍt. 7o da Constituição Federal, que
nâo emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho notumo, p€rigoso ou insalubre e que não emprega menor de
dezesseis anos;

í0.4.8Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a10.4.7 poderão ser substituÍdos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a mmprovar a regularidade do licitante, inclusivê por meio eletrônico:

í0.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão âprêsentar toda a documentação exigida parâ
efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esla apresente alguma restrição.

{

./-g

10.3.5Será inabilitada a empresa que apresentar objêto social incompatívelcom o objeto desta licitação.
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10.4.10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for dêclarada vencedora e haja alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo dê 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, pronogáveis por
igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4.11 A não regularização da documentaçáo no prazo acima previsto, implicará em decadência do dirêito à
celebração de ARP, sem prê.iuízo das sanções previslas na Lei de Licitações, sendo facultada à AdministÍação
convocar as licitantês remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da aÍp, ou revogar a licitação.

10.4.12 Serão admitidas em conÍormidade com o arligo 206 do Código Tributário Nacional, certidÕes positivas
com eíeitos negativos.

10.5 DA QUALTFTCAçÂO DE CAPACTDADE TÉCN|CA

10.5.1 Atestado que comprovê dêsempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas,
quantidadês e prazos com o obieto desta licitação, por meio da apresentação de atêstâdo(s)
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito publico ou privado.

1 0.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA
'10.6.1 CeÍtidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site do
Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostâ
classiÍicada em primeiro lugar, a Pregoeira veriÍicará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participação no cêrtame ou a Íutura celebração de
ARP mediante a consutta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU),
disponívêl no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br):

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito de
paÍticipaÍ de licitação ou contralar com o Município de llha das Flores /SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condênaçôês Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
ma.ioíitário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao
responsável pela práticâ de ato de improbidade administrativa, a proibição de contralar com o Poder Público,
inclusivê por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário;

10.7.'l .2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornêcedor a existência de OcoÍrências lmpeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Oconências lmpeditivas lndiretras;

10.7.1.3 A têntâtiva de buria será veriÍicada por meio dos vínculos socielários, linhas de fomecimento similares,
dêntre outros;

s

'10.7.2 Constatada â exislência de sanção, a Pregoeira reputâÍá o licitante inabilitado, por falta de condiÉo de
participação;
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í0.7.3Para Íns de habilitação, nâo sêrá admitida complementaçâo ou retiÍicaÉo da documêntaÉo apresentada,
exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no í23106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentaÉo de
novos documentos, salvo em sede dê diligência, para:

| - Complemenlação de informagõês acerca dos documentos já apresêntados pslos licitantes s desdê que
necessária para apurar Íatos existentes à época da aberlura do certame;

ll- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das proposlas

í0.7.5 Para nns de habilitação, não será admitida complementação ou ÍetiÍicaÉo da documentação
apresentada, exceto para micíoempresas e êmpresas dê pêqueno porte, conforme dispoe o Artigo 43, § 10, da
LC n" 123/06;

10.7.ôNa análisê dos documêntos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erÍos ou falhas que não altêrem a
substância dos documentos e sua validade juÍídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindolhes eÍicácia para fins de habilitaçâo e classificação.

10.7.7Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a
sessâo, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, seja por não aprêsentar quaisquer dos
documentos êxigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabêlecido neste Edital.

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentê, Íorem emitidos somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, emitida pela
Secretariâ da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e Íiliais, bêm assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando
o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta Íorma, apresentar o documento
comprobatório de autoÍização para a cêntralização.

'|.0.7.124 vêrificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios elelrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui mêio legalde prova, para Íns de habilitaÉo.

10.7.í3 As cêrtidõês solicitadas nos itens 10.4 e '10.6 deverão ler prazo de validade, no mÍnimo, que alenda a
data de abertura da sessão ê/ou quando da solicitação.

'l 1.2 Sêr redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úttima Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

10.7.9Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

11 ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitânte declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
quando solicitada, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no
ANEXO ll, e deverá:

?
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'Í í.3 Conter a indicação do banco, número da contâ e agência do licitante venc€dor, para fins de pagamento;

1 1.4 A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideragão no decoÍTer da execução
da arp e aplicação de eventual sanção à Beneíiciária da Ata, se for o caso;

1í.5Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo,
tipo, fabricante ê procedência, vinculam a BeneÍiciária da Ata:

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados têrão como êxpressão monetária a moeda conente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valoÍ global em algarismos e por extenso (art. '12, inciso ll da Lêi no

14.',t3312021\i

1 1.7 Ocorrendo divergência êntre os preços, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valo[ês
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

1 '1.8 A oferta deverá ser ÍiÍme ê precisa, limitada, rigorosamênle, ao objeto deste Edital, sem conter altêmativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um rêsulüado, sob pena de
desclassmcação:

11.9 A pÍoposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerâda aquela que
náo coÍresponda às sspecificaÉes ali contidas ou quê estabeleça vínculo à proposta de outro licitante:

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administrâção deconentes da aplicação deste Edital câbem

a) ato que deÍira ou indeÍira pedido de pre-qualiÍicação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
altêraçâo ou cancelamento;
b) iulgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitaÉo de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinÉo da arp, quando determinada poÍ ato unilateral e escrito da Administração;

ll- PEOIOO OE RECONSIDERAÇAO, no prazo de 3 (três)dias úteis, contado da data de intimaÉo, relativamente
a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c'do inciso I do litem 12.1, serâo
obseÍvadas as seguintes disposiçóes:

l- declarado o vencedor a intenÉo de reconeÍ deverá ser manifêstada imadialamente, do qual será concedido
o prazo de no mÍnimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorÍer êm campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razÕes recursais previsto no inciso I

do item 12.í seé iniciado na data de intimação ou de lavralura da ata de habilitação ou inabilitação;

ll - a apreciação dar-sê.á êm fase única

4| - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimâÇão ou de lavratura da ata, em face de:

12.3 O recurso de que lrata o inciso I do item 12.1 sêrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profêrido
a decisão reconida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua molivação à autoridade superior, a qual deverá pÍoíerir sua decisão no prazo máximo de 1O
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento

12.5 O prazo para apresentação de contranazóes será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira o juízo de admissibilidade de verificação da existência dos
requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das razóes, tais requisitos
são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a decadência desse
direito;

12.9Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

q

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver eÍro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar a arp, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14.0 ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor e homologado pela autoridade
competente.

iffi
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15.0 DA DA ARP

15.1 Após a homdogaÉo do processo licitatório, o Setor de Licitaçõês irá convocâr a empresa vencêdora para

assinatura da ARP, obedecendo ao disposto na legislação vigenle e no PREGÃO ELETRONICO No.2212025
SRP

15.2 A convocagão para assinatura da ARP será encaminhada ao email fornecido pela empresa ou pelo sistema
licitanet e publicada no Oiário OÍicial do Município.

í5.3 A licitante deveÍà Íazet-se reprêsêntar por proÍssionãl dêvidamente habilitado, inclusive aulorizado a fiima(
em seu noÍne o referido arp, para assinatura da arp nos moldes da minuta apresentada no ANEXO lll deste
edital.

'15.4A ARP podêÍá ser encaminhada ao enderego eletrônico da empresa, Íornecido nos documentos de
habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de Íorma
digital para o endereço eletrônico do sêtor de licitações, e em original ao endereço disposto neste edital ou ainda
poderá seÍ assinada no sistema licitanet.

15.6O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela partê
durante o seu trânscurso ê dêsdê guê ocorra motivo justificado aceito pelâ Administração.

15.7 A ARP terá o pÍazo de vigência de 12 meses contados a partir da data da sua assinatura.

15.8Não serão admitidos recursos, protestos, representaÇõês, ressakas ou outra forma dê discordáncia ou
inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com sua
minuta, em expressão e subslância.

15.9 O edital, a(s) propostr(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunslanciadas farão parte
integrante da arp ou instÍumento hábilque viêr a substituí- lo, nos teÍmos da legislaçáo que rege essa licitação.

15.10 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condigões de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência da ARP

'15.1 1 Caso a vencedora não apresente situaÉo regular no ato da assinatura a arp, ou recusar-se a assiná{o ou
a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de llha das
Flores rescindir a ARP por inadimplência é Íacultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para Íazé-lo em igual prazo, ou revogaÍ a licitação, independentemente das sançôes
pÍevislas neste edital.

16.0 DO ACOMPANHAMENTO

Í7.0 DA FTSCAL|ZAÇÃO

í 7.1 Nos termos dos ârtigos 92 inciso XVlll e art. 1 17 da Lei no 14.133/2021 , a Administração designará o servidor
público pertencente ao quadÍo para acompanhar e fiscalizar a êxecução do mesmo, anotando em registro próprio
todâs as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necêssáÍio à regularizaçáo das
falhas ou defeitos obsêNados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

q

15.5 O prazo para assinatura da ARP e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da
convocação enviada a empresa vencedora.

16.'l A execuÉo do obieto será Íiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do
Município, toda e qualquer ação de orientação geral, conúole e Íscalizaçâo objeto da arp.
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18.0 DO PAGAMENTO

18.1 O pnzo paÂ pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega
da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das cerlidões negativas, no prolocolo da SEFIN
(Secrelaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal da arp, acompanhâdas da
seguinte documentaÉo hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Íornecimenlo, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Rêgulâridade Fiscal com as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobÍança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria Solicitrntê, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal da arp serão encaminhados ao Setor
Financeiro para ,ins dê liquidaÉo da despesa e inclusáo na lista classific€tória de credores.

18.3 O pagamento das obrigaçõês relativas ao presente arp deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respêctivas exigências, a leor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no 4-32011964, an- 141 da
Lei n" 14.133/2021.

't 8.4 No ato do pagamento, o efeluará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, desde
que os mesmos sejam incidêntês sobre os produtos Íornecidos.

18.5 Nâo será eÍêtuado qualquer pagamento à BENEFICIÁR|A DA ATA enquanto houver pendência de
liquidaÉo da obrigaçáo Ínanceira em virtude de penalidade ou inadimplência.

'18.6. É vedado qualquer reajustê de prêços pelo prazo de 12 (doze) meses da arp, exceto por força dê legislagáo
utterior que o pêrmita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilÍbrio econômico-Íinanceiro
inicial da proposta, nos termos do att. 124,11 "d", da Lei n' 14.13312021, dêsde que demonstrado, por parte do
fomecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, câso Íortuito,
fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprêvisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das nolas fiscais, que se trata o subitem 14.1 deste
edital, será contâdo a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretariâ dê Finanças deste Município, sendo
a data da liquidação da Notã Fiscal no Sistema dê Contabilidade utilizada pelo município, conÍorme versa a
liquidâÉo estabelecida no Art.63 da Lei no 4.320/1964.

19.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ARP
19.'Í O valor registrado poderá ser reaiustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura da arp,
obseÍvada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituÊlo, em conformidade com
o prazo êstâbêlêcido e mediante acordo formal entre as pârtesi

'Í9.2. O reaiuste levará em conta para Íins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de apressntação
orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempÍe nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variação oconida no último período;

19.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financêiro inicial da aÍp, nos lermos do an. 124,11"d",
da Lei n" 14.1331202'l, desde que demonstrado, por partê da BeneÍiciária da Atâ, alteração substancial nos
preços praticados no mercado, em caso de Íorça maior, câso Íortuito ou fato do príncipe ou êm decorência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, quê inviabilizem a êxecução da arp tal como
pacluado, Íespeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetivâ de risco estabelecida na arp,

ES',t ADO Dlr SüRCtPe
PREFEITURÂ DE II,HA DAS FI,ORES

q



JJ6.ry

Rua Graccho CaÍdoso. n" 9? - BaiÍro Ccntío - llha das l.lores/SÊ.
(79) 3377-1000 CNPJ n' l3.ll1.22410001-12

E-maii: Iicilacroilha(@gmail.com

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinancêiro deverá ser Íormulado durante a vigência
da arp e antes de eventual prorrogaÉo;

2O-O DAS CONDI DE RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1 O seu recêbimênto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alÍneas "a" e "b', em se tratando de compras,
ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de Íomecamento, ambos descútos na Lei no 14.133/2021, com alteraçÕes
posteÍiores e nos teÍmos Íixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as previsões deste
lnstrumento ConvocatóÍio.

21.0 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

21.'1. O licitante ou o BeneÍiciária da Ata será Íesponsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes
administrativas as seguintes sanç'oes, conforme disposto no art. 156 da lei no 14.13312021:.

| - Advertência;
ll - Multa;
lll - lmpedimento de licitar e contralar;
lV - Declaração de inidonêidade pâra licitar ou contÍatar.

21.2 Na aplicaÉo dâs sanções serão considêrados:
| - a naturêza e a gravidads da infíação cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atonuantes;
lV - os danos que dela provierem para â Adminislrâção Pública;
V- a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa dê integridâde, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

21.3. Será aplicada a sanÉo prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecuçáo parcial da arp quando
não se iustificar a imposição de penalidade mais grave:

21.4.1. De 5% (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor da arp em caso de atraso na entrega/prestação do serviço,
observâda a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;
c) Atraso de 11 a 15 dias: mulu de 15%;
d) AtEso de 16 a 20 dias: multa de 20%;
e) Acima de 20 dias: multâ dê 30%.

21.5. As sangões previstas nos incisos I, lll e lV do item 21.1 WdeÍào ser aplicadas cumulativamente com a
pÍevista no inciso ll do mesmo ftem;

21.6 Na aplicaÉo da sançáo prevista no inciso ll do item 2'Í.1 será Íacultada a defesa do inleressado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intÍmação;

21.7. A aplicaçáo das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 2í.í requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido poÍ mmissão compostâ de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhêcidos e inlimará o licitante ou a Beneficiária da Ata para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimaÉo, apresenlar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir;
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21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condiÇões aiustadas ou execução em
dêsacordo com a proposta aprêsentada, será aplicada, garantida a ampla deÍesa, multa da seguinte Íorma:
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21.9 A sanção prevista no inciso lV do item 2'1.'l será aplicada ao responsável pelas inírações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n' 14.13312021, bêm como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que.iustiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÉo reterida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês)
anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.'10 A sanção estabelecida no inciso lVdo item 21.1 será precedida de análise jurÍdica;

21.11 As sanções previslas nos incisos l, lll e lV do itêm 21.1 podeÍão ser aplicadas cumuhtivamente com a
prevista no inciso ll do mesmo item;

21.'|.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabívêis Íorem superiores ao valor de pagamênto eventualmente
devido pela Administração ao Beneficiário da Ata, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21 .13 A aplicação das sançôes previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

22.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA
22.1 As despesãs decorÍentes da licitação somênte seráo informadas quando da respectiva formalizaçáo da
arp ou outro instrumento hábil.

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANçÔES
23.'l Constatando o dêscumprimento parcial ou total das obrigaçõês contidas no Termo de Rêferência que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fomecimênto/serviço, emitirá notificaçáo escrita a BENEFICIÁRlA DA ATA, para regularizaÉo da situaçáo;

ParágraÍo Único: A notiÍicação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de
recebimento, ou entregue a BENEFICIÁR|A DA ATA mêdiante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no
Oiário OÍicial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2 Não havêndo regularização da situação por parte da BENEFICIÁR|A DA ATA, em até 48 (quarenta e oito)
horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do
íomecimento/serviço encaminhará a Comissáo de Processo Administrativo a qual instauraÍá processo
administrativo punitivo;

23.3. O atraso iniustiÍicado nâ execuÉo da arp sujeitará a Benenficiária da Ata a multa de mora, na Íormâ prevista
no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatÓria e promova a extinÉo unilateral da arp com a aplicação cumulada de outras sançôês previstas
em Lei;

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 deste edital requererá a instauraÉo de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias
conhecidos e intimârá o licitanle ou o Órgão GerenciadoÍ para, no prâzo de í5 (quinze) diâs úteis, contados da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificãr as provas que pretenda produzir;

tr
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21.8 A sanção prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrâções administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. '155 da Lei nó 14.13312021, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedká o responsável de licitar ou contratar com o Município de llha das Flores,
pelo prazo máximo dê 3 (três) anos.
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23.5 Na hipótêse de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispênsáveis pela comissão, o licitante ou o Órgão Gerenciador poderá apresentar alegações finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

23.7 Pa'a fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 21.1 deste edital, serão
aplicadas de âcoÍdo com o Decreto Municipal no 1212024,1312024 do qual êstabelece a forma de cômputo e as
consequências da soma de diversas sanÉes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de arp distinlosi

23.8 A AdministraÉo Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da
sanÉo, dêverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes poÍ aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) ê no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169,

§ 3" da Lei n' 14.'13312021;

24 IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO OE ESCLARECTMENTO

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitaÉo por inegularidade na aplicaçâo da Lei ou
para solicitar esclarecimento sobre os sêus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame.

24.2 Aimpugnaçao e pedido de esclarecimento deverão sêr realizadas na forma eletrônica através do site
url,vw.licitanêt.com.br:

24.4 Acolhida â impugnação, será dêÍinida e publicada nova data paâ a realizaçeo do certame;

24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos previstos no certame;

24.6A concessão de efeilo suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seÍ motivada pela
pregoeira, nos autos do procêsso de licitaçáo:

24.74s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administreÉo.

25 DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

ry

25.'l Da sessão pública do Pregão divulgar-sê-á Ata no sislema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certâme na
data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primsiro dia útilsubsequente, no mesmo horário
anteriormente estabêlecido, desde que não haia comunicação em contrário, pela pregoeira;

25.3Todas as referênciâs de tempo no Edital, no âviso e durante a sessão pública observarão o hôrário de
BrasÍlia - DF;

25.4 No julgamento das propostas e da habilitâção, a Pregoeirã poderá sanaÍ erros ou falhâs que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade iurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado

23.6 Serão indeÍêridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas illcitas, impertinêntes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.3 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 03 (três) dias útêis, limitado ao último dia útil anterior à data dâ abertura do certâme;
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em âla ê acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de habilitação e classiÍicagão;

25.5As normâs disciplinadoras da licitação serão sempre intêrpretadas em favor da ampliagão da disputa entre
os interessados, desdê que não comprometam o interesse da AdministraÉo, o princípio da isonomia, a Íinalidade
e a segurança da celebração da ARP:

25.6 Os licitantes assumem lodos os custos de pÍepaÍagão ê apresêntaÉo dê suas propostas ê a AdministraÉo
não será, em nenhum câso, responsável por êsses custos, indêpendentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório;

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na PreÍeilura Municipal
de llha das Flores /SE;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possívelo apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ ê do interesse público;

25.9. Em caso de divêrgência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o procêsso, prevalecerá as deste Edital.

25.10. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br;

25.'12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento seÍá devolvido:

25.13 Na análise da documentação e no julgâmento das Propostas Comerciais, a Prêgoêira poderá, a seu

critério, solicitar o assessorâmento técnico de órgáos ou de proÍissionais especializados;

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que
qualquer detalhe que se mencione em um documento e sê omita em outro será considerado especmcado e
válido;

25.15 A Pregoeira, no interesse da Administraçáo, poderá adotar medidas saneadoras, duÍante o certame, e
relevar omissõês e êÍros formais, obsêrvâdâs na documentação e propostâ, desde que não contrariem a
legislação vigente, sendo possívêl a promoção de diligências junto aos licitantes, dêstinãdas a esclarecer a
instruÉo do processo, conforme disposto na Lei no '14.13312021;

25.16 O não cumprimenlo da diligência poderá ênseiar a dêsclassiflcação da proposta ou a inabilitação do
licitante;

25.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal;

25.18 A participação do licitantê nesta licitação implica no conhecimênto integral dos termos ê condiçôes
inseridas nestê editâ1, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

25.19 A presente licitação não impoía, nec€ssariamente, em celebração de ARP, podendo o Órgão Solicilante
revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato superveniente compÍovado,

§
25.11. O licitante e responsável pêla Ídelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apÍesentados em qualquer fase desta licitagão. A Íalsidade de qualquer documento apÍesenlado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificaÉo ou inabilitação do licitante, ou a rescisão
da ARP, sem prejuízo das sançõês administrativas, civis e penais cabíveis;
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ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado
no sistema para conhecimento dos licitantes;

25.20 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.2'l Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo
seja imprescindívelà segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida:

| - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
ll - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

26.1

26.2
26.3

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll- Modelo de Proposta.
ANEXO lll- Minuta da arp

27.DO FORO

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de llha das Flores /SE, para dirimir questôes oriundas desta licitação, não
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

llha das Flores lSE,2011012025

eratoelitaSo Tavares
Secretária Munici(l de Administração


